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A Câmara de Verea-
dores de Pindamonhan-
gaba realizou, na terça-
-feira (11), a 7ª Sessão 
Ordinária no Plenário 
“Dr. Francisco Romano 
de Oliveira”. Com a pre-
sença dos 11 vereado-
res, foram aprovados os 
projetos da Ordem do 
Dia, incluindo dois Pro-
jetos de Lei Ordinária, 
um Projeto de Decreto 
Legislativo e um Proje-
to de Resolução, além 
de requerimentos, in-
dicações e moções.

Censo e Cadastro de 
Inclusão são aprova-
dos por unanimidade

O primeiro projeto 
de lei ordinária debati-
do foi o PL Nº 057/2025, 
de autoria da vereado-
ra Ana Paula Goffi, que 
cria o Programa “Censo 
de Inclusão” e “Cadas-
tro de Inclusão” para 
mapear e cadastrar o 
perfil socioeconômico 
das pessoas com defici-
ência ou mobilidade re-
duzida no município. A 
proposta foi aprovada 
por unanimidade, com 
10 votos favoráveis.

Segundo o texto do 
projeto, o objetivo do 
censo e cadastramen-
to é subsidiar políticas 
públicas mais efica-
zes e inclusivas. Além 
disso, recomenda que 

Vereadores aprovam Comissão de Assuntos 
Relevantes em Apoio à Reativação da 

Estrada de Ferro Campos do Jordão
Sessão também aprovou o Programa “Censo de Inclusão” e a inclusão da “Expocomics” no calendário ofi cial do município

o Executivo Municipal 
realize a atualização 
dos dados a cada dois 
anos, garantindo infor-
mações precisas sobre 
essa parcela da popula-
ção.

A autora do projeto 
destacou a importância 
da iniciativa, “Esse pro-
jeto é essencial porque 
hoje não temos dados 
atualizados sobre essas 
pessoas. Sem essas in-
formações, as políticas 
públicas não são tão 
eficientes”.

Expocomics entra 
para o Calendário

Oficial de Eventos
Também foi aprovado 

por unanimidade o PL 
Nº 061/2025, de auto-
ria do vereador Rogério 
Ramos, que inclui a re-
alização da Expocomics 
no Calendário Oficial 
de Eventos de Pindamo-
nhangaba.

A iniciativa tem o ob-
jetivo de promover a cul-
tura, o comércio local, a 
gastronomia, as artes e 
outras expressões cul-
turais, proporcionando 
um espaço de convívio 
e entretenimento para 
a comunidade. “A Expo-
comics é a maior feira 
de cultura geek do Vale 
do Paraíba. Há 8 anos, 
ela une vozes artísticas 
e curiosos da região, e 
essa oficialização vai 
fortalecer ainda mais o 
evento”, ressaltou o ve-
reador Rogério Ramos.

Medalha Percy New-
ton De Lacerda César

Outro destaque da 
sessão foi a aprovação 
do Projeto de Decreto Le-
gislativo Nº 007/2025, 
de autoria do vereador 
Norberto de Moraes, que 
concede a Medalha Per-
cy Newton De Lacerda 
César à radialista Adria-
na Aparecida de Souza.

A homenagem reco-
nhece sua significativa 
atuação no rádio, com 
a entrega da medalha 
ocorrendo em data a ser 
agendada pelo autor do 
projeto.

Apoio à Reativação 
da Estrada de Ferro 

Campos do Jordão
 O último proje-

to aprovado foi a Re-
solução Nº 012/2025, 
de autoria do vereador 
Professor Everton, que 

institui a Comissão de 
Assuntos Relevantes em 
Apoio à Reativação da 
Estrada de Ferro Cam-
pos do Jordão. A Co-
missão tem o objetivo 
de reunir esforços para 
retomar, de forma efe-
tiva, as atividades des-
te importante símbolo 
histórico e turístico do 
município.

“A Estrada de Ferro 
Campos do Jordão é um 
patrimônio não só da 
nossa cidade, mas do 
Brasil e até do exterior. 
Recebíamos visitantes 
de diversas partes do 
mundo”, afirmou o ve-
reador Professor Ever-
ton. 

Além do autor do 
projeto, os vereadores 
Felipe César Filho – FC 
e Professor Felipe Gui-
marães também farão 
parte da Comissão.

8ª Sessão ordinária
A 8ª Sessão Ordinária 

da Câmara de Pindamo-
nhangaba acontecerá na 
terça-feira, 18 de março, 
a partir das 17h, no Ple-
nário “Dr. Francisco Ro-
mano de Oliveira”.

A sessão é pública, 
aberta à comunidade e 
transmitida ao vivo pelo 
Canal 4 da operadora 
CLARO e pelo YouTube 
da Câmara (@camara-
pinda). A transmissão 
conta com interpretação 
em LIBRAS, garantindo 
acessibilidade a pessoas 
com defi ciência auditi-
va. A comunidade tam-
bém pode acompanhar 
os fatos e informações 
relevantes da Câmara de 
Pindamonhangaba pelas 
redes sociais: Instagram 
(@camaradepinda) e fa-
cebook (facebook.com/
camaradepinda).

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Nossa Senhora do Perpétuo Socorro - 12421-681 - Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba - SP | Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

ORDEM DO DIA N° 08/2025

PAUTA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

DATA DA SESSÃO:
18/03/2025

HORÁRIO DA SESSÃO:
17h

LOCAL DA SESSÃO:
Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira

TÍTULO AUTORIA RESUMO

PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º
059/2025

Ver. Felipe César
Filho - FC

ESTABELECE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA
PESSOAS FÍSICAS, JURÍDICAS E AGENTES
PÚBLICOS QUE PRATICAREM DISCRIMINAÇÃO
CONTRA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO
MUNICIPAL.

PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º
076/2025

Ver. Carlos
Moura - Magrão

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Pindamonhangaba a etapa de Mountain
Bike na modalidade XCO, a ser realizada em duas
etapas no Parque da Cidade.

PROJETO DE
DECRETO
LEGISLATIVO N.º
006/2025

Ver. Professor
Everton Concede a Comenda João Carlos de Oliveira.

PROJETO DE
RESOLUÇÃO N.º
010/2025

Ver. Renato
Nogueira
Guimarães -
Renato Cebola

Institui o Banco de Ideias Legislativas na Câmara do
Município de Pindamonhangaba.

Tribuna Livre: Sr. Ricardo Faura Simões
Assunto: Atuação da DEIC – Delegacia Especializada de Investigações Criminais contra o
Tráfico de Drogas.

Pindamonhangaba, 13 de março de 2025.

Marco Mayor
Presidente da Câmara 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.º 002/2025

               CONCEDE A MEDALHA PERCY NEWTON DE
               LACERDA CÉSAR.
               (Projeto de Decreto Legislativo n° 07/2025, 
               de autoria do Vereador Norberto Moraes).

VEREADOR MARCO MAYOR, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

 Art. 1° Fica concedida a MEDALHA PERCY NEWTON DE LACERDA CÉSAR à Sra. 
Adriana Aparecida de Souza, por sua signifi cante atuação como radialista.

 Art. 2° A entrega da homenagem de que trata o artigo anterior ocorrerá em data a 
ser agendada pelo autor do projeto.

 Art. 3° As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo ocorrerão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

 Art. 4° Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 12 de março de 2025.

Marco Mayor
Presidente da CâmaraPresidente da Câmara



PINDAMONHANGABA, 14 DE MARÇO DE 20258

OF ICIAL DE REG ISTRO DE IMÓ V EIS,  TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIV IL DAS PESSOAS 
J URÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANG AB A- SP

Av .  Al b u q u erq u e Lins nº  51 8,  Sã o B enedito,  Tel . : ( 1 2)  3 6 4 2- 1 4 1 6 ,  Pindamonh ang ab a- SP.

EDITAL DE INTIMAÇ ÃO
( Lei nº  9 . 51 4 ,  de 20 de nov emb ro de 1 9 9 7 )

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUIS F ERNANDO DE F REITAS SOUZ A e s/m TATIA-
NA PAULA DOS SANTOS DE CARV ALHO SOUZ A, em virtude dos mesmos não terem sido en-
contrados nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no 
endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à  quantia de 
R$ 12.334,93, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das 
quais são devedores em decorrê ncia de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato 
de financiamento imobiliário nº 855553545278, firmado em 30 de novembro de 2015, garantido 
por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.344, tendo por objeto o imóvel situ-
ado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 130, BLOCO 10, ED. 
PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo para paga-
mento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena 
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

OV IDIO PEDROSA J UNIOR
- Oficial Registrador -

OF ICIAL DE REG ISTRO DE IMÓ V EIS,  TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIV IL DAS PES-
SOAS J URÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANG AB A- SP

Av .  Al b u q u erq u e Lins nº  51 8,  Sã o B enedito,  Tel . : ( 1 2)  3 6 4 2- 1 4 1 6 ,  Pindamonh ang ab a- SP.

EDITAL DE INTIMAÇ ÃO
( Lei nº  9 . 51 4 ,  de 20 de nov emb ro de 1 9 9 7 )

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MIG UEL V ALENTE DA MOTA, em virtude do 
mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimen-
to da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importân-
cia em mora, correspondente à quantia de R$ 31.877,06, além das despesas de intima-
ção, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência 
de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário 
nº 855553332267, firmado em 23 de fevereiro de 2015, garantido por alienação fiduciária 
registrada sob nº 02 na matrícula nº 59.205, tendo por objeto o imóvel situado na RUA 
LETÍCIA BONONCINI SANTOS Nº 1.739, APTO 34, BLOCO 08, COND. MORUMBI, ÁGUA 
PRETA, NESTA CIDADE, CEP 12.403-620. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual 
e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

OV IDIO PEDROSA J UNIOR
- Oficial Registrador -

OF ICIAL DE REG ISTRO DE IMÓ V EIS,  TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIV IL DAS PESSOAS 
J URÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANG AB A- SP

Av .  Al b u q u erq u e Lins nº  51 8,  Sã o B enedito,  Tel . : ( 1 2)  3 6 4 2- 1 4 1 6 ,  Pindamonh ang ab a- SP.

EDITAL DE INTIMAÇ ÃO
( Lei nº  9 . 51 4 ,  de 20 de nov emb ro de 1 9 9 7 )

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de CRISTIANO PROLUNG ATTI,  em virtude do mesmo 
não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 8.136,23, além das despesas de intimação, publicação do presente edital 
e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 855553715035, firmado em 25 de julho de 
2016, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 64.360, tendo por 
objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 
103, BLOCO 11, ED. PARQUE PRINCESA ISABEL, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-
010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publica-
ção deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na 
pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

OV IDIO PEDROSA J UNIOR
- Oficial Registrador -

OF ICIAL DE REG ISTRO DE IMÓ V EIS,  TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIV IL DAS PESSOAS 
J URÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANG AB A- SP

Av .  Al b u q u erq u e Lins nº  51 8,  Sã o B enedito,  Tel . : ( 1 2)  3 6 4 2- 1 4 1 6 ,  Pindamonh ang ab a- SP.

EDITAL DE INTIMAÇ ÃO
( Lei nº  9 . 51 4 ,  de 20 de nov emb ro de 1 9 9 7 )

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ANA F LAV IA ANDRADE TEODORO e s/m K ESLEY  
J UNIOR B ARB OSA TEODORO, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos en-
dereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecerem a esta Serventia, no endereço supra, 
para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 11.890,23, 
além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são 
devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de finan-
ciamento imobiliário nº 844442686962, firmado em 17 de maio de 2022, garantido por alienação 
fiduciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 72.538, tendo por objeto o imóvel situado na AVE-
NIDA CESÁRIO LEMES, TERRENO DESMEMBRADO DO LOTE N° 17, QUADRA X, DO LOTE-
AMENTO “RESIDENCIAL E COMERCIAL PORTAL DOS EUCALIPTOS”, NESTA CIDADE, CEP 
12.444-365. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última 
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel 
na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 11 de março de 2025.

OV IDIO PEDROSA J UNIOR
- Oficial Registrador -

   EDITAL DE CONV OCAÇ ÃO           
ASSEMB LEIA G ERAL EX TRAORDINÁRIA

O Presidente da Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Fechado Village Splendore, 
em conformidade com as disposições estatutárias, vem por meio deste edital, convocar os senho-
res associados proprietários para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
no salão de festas do residencial, no dia 27 de MARÇO de 2025, às 19:00 horas, em primeira 
convocação e às 19:30 horas, em segunda convocação, para discutir e deliberar o que segue:
1. Prestação de contas das obras e benfeitorias realizadas;

2. Assuntos Gerais de interesse da Associação;

O Edital na íntegra foi enviado aos associados por e-mail e está disponível para consulta e/ou ser 
retirado no escritório de administração da Associação.

Pindamonhangaba, 14 de março de 2025.

                                                            Rodrigo Alexandre da Silva
                                                                    Diretor Presidente

EDITAL DE CONV OCAÇ ÃO
ASSEMB LEIA G ERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Associação de Proprietários de Lotes do Loteamento Fechado Village Splendore, 
em conformidade com as disposições estatutárias, vem por meio deste edital, convocar os senho-
res associados proprietários para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no 
salão de festas do residencial, no dia 27 de MARÇO de 2024, às 20:00 horas, em primeira convoca-
ção e às 20:30 horas, em segunda convocação, para discutir e deliberar o que segue:
1. Prestação de contas do período de março/2024 a fevereiro/2025 (a documentação re-
lacionada à prestação de contas do período encontra-se disponível para consulta na administração 
da Associação);
2. Previsão Orçamentária para o próximo período março/2025 a fevereiro/2026;
3. Eleição dos membros da Diretoria e Conselho fiscal, para o biênio de 2025/2027; 
O Edital na íntegra foi enviado aos associados por e-mail e está disponível para consulta e/ou ser 
retirado no escritório de administração da Associação.

Pindamonhangaba, 14 de março de 2025.

Rodrig o Al ex andre da Sil v a
Diretor Presidente

PREF EITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANG AB A
CONCURSO PÚ B LICO Nº  001 /2023

CONV OCAÇ ÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AG ENTE DO CONTROLE V ETOR:
1 8 º ADEMIR DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQ UIV O PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausê ncia nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 21 /03 /2025

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AGENTE DO 
CONTROLE V ETOR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:

 O nã o env io de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistê ncia da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu  
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O nã o 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público.

MARCELO RIB EIRO MARTUSCELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ ÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Liga Pindamonhangabense Municipal de Fute-

bol, Vlamir Lucas de Souza Lima, nos termos do artigo 17, alínea “f” e do ar-

tigo 24, alínea “c”, ambos de seu estatuto social, vem pelo presente edital,

convocar todos os associados, em dia com suas obrigações estatutárias, em

conformidade com o artigo 4°, alínea “b” e artigo 15, § 3° do referido estatu-

to, para participarem da Assembleia Geral Ordinária, para eleição e posse

da nova Diretoria da Liga Pindamonhangabense Municipal de Futebol,

para o próximo triênio 2025/2028, a ser realizada no dia 29 de março de

2025, das 09h00 às 12h00, na sede da Liga, sito à Praça Melvin Jones s/nº,

Quadra Coberta, Pindamonhangaba-SP.

Os interessados em participar da eleição deverão apresentar sua

inscrição por chapa completa (Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesou-

reiro e Diretor Esportivo), com nomes e qualificações pessoais (nome, naciona-

lidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço residencial) de todos os

candidatos, até o dia 21 de março de 2025, na secretaria da Liga, de se-

gunda-feira a sexta-feira, das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.

Pindamonhangaba, 12 de março de 2025.

__________________________________________
Vlamir Lucas de Souza Lima

Presidente da Diretoria 2022/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025

PONTUAÇÃO PARCIAL E DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, torna público a Divulgação e Pontuação Parcial dos candidatos 
habilitados no Chamamento Público 01/2025, para credenciamento e seleção de 
prestadores de serviço de Fisioterapia, Psicologia, Nutricionista, Estatístico 
Esportivo e Massagista, para atuar no Programa Bolsa-Atleta, nas equipes de 
treinamento contemplados pelo Edital de Chamamento Público de Projetos 
Esportivos para o ano de 2025, conforme disposto nos arts. 6º e 8º da Lei 
Municipal N. 6.082 de 26/12/2017, alterada pela Lei Nº 6.748, de 15/11/2023 e 
art 26 do Regimento Interno do FAEP. 

FISIOTERAPEUTA 

ATLETISMO MASCULINO 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO 

1ª Carlos Henrique Victor dos Santos 78 

ATLETISMO FEMININO

1º Anderson Eloi de Oliveira 61 

GINÁSTICA ARTÍSTICA

1º Patrícia Claro 30 

2º Ana Flávia Mateus de Souza 30 

3º Carolina Pamela de Araujo 19 

GINÁSTICA RÍTMICA

1º  Ana Flávia Mateus de Souza 30 

HANDEBOL FEMININO

1º Vagner Bicudo Pereira 37 

2º Ana Flávia Mateus de Souza 30 

HANDEBOL MASCULINO

1º Vagner Bicudo Pereira 37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025

2º Sara Beatriz Pinheiro Fernandes 20 

IDOSOS DE COMPETIÇÃO

1º Vagner Bicudo Pereira 37 

2º Carolina Pamela de Araujo 19 

VÔLEI FEMININO 

1º Thiago da Costa e Silva 58 

PSICOLÓGIA 

GINÁSTICA RÍTMICA 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO 

1º Juliana Cristina Miranda Barbosa 26 

2º Daniela Maria Vitório de Araujo 25 

3º Marise Silva Turque 23 

4º Solange Nascimento 13 

IDOSOS DE COMPETIÇÃO 

1º Daniela Maria Vitório de Araujo 25 

2º Marise Silva Turque 23 

3º Solange Nascimento 13 

BASQUETE MASCULINO

1º Micaella Sara Correa Rosa 34 

2º Daniela Maria Vitório de Araujo 25 

3º Marise Silva Turque 23 

JUDÔ 

1º Micaella Sara Correa Rosa 34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025

2º Solange Nascimento 13 

NUTRICIONISTA 

ATLETISMO FEMININO 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO 

1º Luciene Vieira Garcia 73 

BASQUETE MASCULINO

1º Luciene Vieira Garcia 73 

FUTSAL FEMININO

1º Isabella de Oliveira Volpato 25 

JUDÔ

1º Isabella de Oliveira Volpato 25 

GINÁSTICA ARTÍSTICA 

1º Luciene Vieira Garcia 73 

2º Isabella de Oliveira Volpato 25 

ESTATÍSTICO ESPORTIVO 

BASQUETE MASCULINO 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO 

1º Edilson Miranda da Silva Brito 14 

HANDEBOL FEMININO 

1º Luiz Fellipe Fernandes Morais 20 

HANDEBOL MASCULINO 

1º Thamires Felix Bertini Panisa 18 

GINÁSTICA RÍTMICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025

1º Thiago Felipe Ferreira Rosa 25 

ARGIPIN  

1º Thiago Felipe Ferreira Rosa 25 

GREMIO UNIÃO 

1º Gledson Donizeti dos Santos 22 

2º Jefferson da Silva Araujo 6 

MASSAGISTA 

GREMIO UNIÃO 

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO PONTUAÇÃO 

1º Thiago Balarin Villela 10 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Control e 09 3 /25 –  LIMPEZ A DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MASATO 
YAMADA E OUTROS, responsável pelo imó-
vel situado à RUA DR. ELOY CHAVES Nº 219 , 
Bairro: ALTO DO TABAÚ  , inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE 111409049001, para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta pu-
blicação, efetue a limpeza do referido terreno . 
Em caso de não cumprimento, será aplica-
da multa no Valor de R$ 1.305,30 (Hum Mil 
trezentos e cinco reais e trinta centavos) sem 
prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos 
cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .

Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Lu iz Carl os dos Santos G omes 
Fiscal de Posturas

Th iag o de Castro Casal i
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

_ ----------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Control e 09 4 /25 –  LIMPEZ A DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MASATO YAMADA E OU-
TROS, responsável pelo imóvel situado à RUA 
DR. ELOY CHAVES Nº 219 , Bairro: ALTO DO 
TABAÚ  , inscrito nesse Município sob a sigla NE 
111409049002, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza 
do referido terreno . 
Em caso de não cumprimento, será aplicada mul-
ta no Valor de R$ 1.305,30 (Hum Mil trezentos e 
cinco reais e trinta centavos) sem prejuízo da exe-
cução dos serviços pela municipalidade e poste-
rior ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Lu iz Carl os dos Santos G omes 
Fiscal de Posturas

Th iag o de Castro Casal i
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

_ ----------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Control e 09 5/25 –  LIMPEZ A DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CIA PAU-
LISTA DE ENGENHARIA - COPENGE, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA AUSTRIA, 
S/Nº, Bairro: CURUÇA PASIN , inscrito nesse 
Município sob a sigla NE351407095000, Qua-
dra 11 , Lote 94, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno . Not 18728/2025.  

Em caso de não cumprimento, será aplica-
da multa no Valor de R$ 652,65 (Seiscentos 
e Cinquenta Dois Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mau ril io J osé  da Sil v a 
Fiscal de Posturas

Th iag o de Castro Casal i
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

_ ----------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Control e 09 6 /25 –  LIMPEZ A DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANDRÉ 
ALUISIO DE OLIVEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA JOSÉ MARCHIO-
RI, S/Nº, Bairro: PORTAL DOS EUCALIP-
TOS , inscrito nesse Município sob a sigla 
NE241205048000, Quadra AB , Lote P-48, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
 Not 18781/2025. 

Em caso de não cumprimento, será aplica

da multa no Valor de R$ 652,65 (Seiscentos 
e Cinquenta Dois Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mau ril io J osé  da Sil v a 
Fiscal de Posturas

Th iag o de Castro Casal i
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

_ ----------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Control e 09 7 /25 –  CONSTRUÇ ÃO DE CALÇ ADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA 
APARECIDA FERREIRA  DA SILVA, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA JOSSEI TODA, 
CASA 263, Bairro: MANTIQUEIRA , inscrito 
nesse Município sob a sigla NE250407002000, 
Quadra 20 , Lote P-635, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
 Not 18354/2025. 

Em caso de não cumprimento, será aplica-
da multa no Valor de R$ 652,65 (Seiscentos 
e Cinquenta Dois Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos) de acordo Artigo 230° concomitante 
com a tabela III do Anexo I da LEI 77 de 29 de 
Dezembro de 2023, sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .

Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mau ril io J osé  da Sil v a 
Fiscal de Posturas

Th iag o de Castro Casal i
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

_ ----------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Control e 09 8/25 –  LIMPEZ A DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA 
APARECIDA FERREIRA DA SILVA, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA JOSSEI TODA, 
CASA 263, Bairro: MANTIQUEIRA , inscrito 
nesse Município sob a sigla NE250407002000, 
Quadra 20 , Lote P-635, para que, no prazo 
de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplica-
da multa no Valor de R$ 652,65 (Seiscentos 
e Cinquenta Dois Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mau ril io J osé  da Sil v a 
Fiscal de Posturas

Th iag o de Castro Casal i
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

_ ----------------------------------------------------------
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Control e 09 9 /25 –  LIMPEZ A DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). IRACEMA BORGES DE 
OLIVEIRA, responsável pelo imóvel situado à 
RUA ESPANHA , S/NR, Bairro: PASIN , inscrito 
nesse Município sob a sigla NE351402028000, 
Quadra 21 , Lote 45, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a limpeza do referido terreno .  
Em caso de não cumprimento, será aplica-
da multa no Valor de R$ 652,65 (Seiscentos 
e Cinquenta Dois Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mau ril io J osé  da Sil v a 
Fiscal de Posturas

Th iag o de Castro Casal i
Chefe de Divisão de Posturas Municipal
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T RIB UNAL DE J US T IÇA DO ES T ADO DE S ÃO PAULO
CO MAR CA DE PI N DAMO N H AN GAB A
FO R O DE PI N DAMO N H AN GAB A
2ª V AR A CÍ V E L
R ua Alcides R amos N ogueira , 7 80, ., N . Sra. do Perpé tuo Socorro - CE P
1 24 21 -6 81 , Fone: ( 1 2) 21 26 -5239 , Pindamonhangaba-SP - E -mail:
pinda2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Pú b lico: das 13h00min à s17 h00min

EDIT AL DE CIT AÇÃO

Processo Digital nº : 100556 0-6 0. 2022. 8 . 26 . 04 4 5
Classe: Assunto: Procedimento Comum Cí vel - DIREIT O PROCES S UAL CIVIL E DO

T RAB ALHO
R eq uerente: Restaurante e Churrascaria B atistello de Pindamonhangab a e outro
R eq uerido: Andre Renato Garcia dos S antos

EDIT AL DE CIT AÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS .
PROCES S O Nº 100556 0-6 0. 2022. 8 . 26 . 04 4 5

O ( A) MM. J uiz( a) de Direito da 2ª V ara Cí vel, do Foro de Pindamonhangaba, E stado de São
Paulo, Dr( a) . W ellington U rbano Marinho, na forma da L ei, etc.

FAZ S AB ER a( o) AN DR E R E N ATO GAR CI A DO S SAN TO S, Advogado, R G 1 6 .4 9 4 .7 30-9 ,
CPF 27 0.57 9 .308-9 5, N ascido 1 2/03/1 9 80, de cor B ranco, com endereço desconhecido, q ue lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cí vel por parte de R estaurante e Churrascaria
B atistello de Pindamonhangaba e outro, alegando em sí ntese: E m julho de 201 8, a req uerente
representante da empresa vitimada contratou os serviços advocatí cios do req uerido para q ue fosse
demandada uma ação em desfavor da Getnet Adq uirencia E Serviços para meios de pagamento
S.A., por prejuí zos em operaçõ es fraudulentas ocorridos ao ora req uerente. Para tanto foi acertado
o pagamento de R $ 6 .6 00,00 ( seis mil e seiscentos reais) , a tí tulo de honorá rios advocatí cios, o
q ue foi feito pela representante na conta informada pelo R eq uerido, conta da empresa B SG
CO N SU L TI N G L TDA, a q ual o advogado req uerido seria só cio, cujo valor atualizado pela
Tabela do Tribunal de J ustiça-I N PC seria de R $ 8.4 39 ,4 0. Desta forma, a req uerente solicitou
informaçõ es sobre o andamento do processo, informando o req uerido advogado q ue a ação estaria
devidamente protocolada, desconfiando então q ue algo estaria errado, a representante da
req uerente efetuou no ano passado consulta de procedimentos em aberto, constatando então, q ue o
req uerido nunca ingressou com a ação contratada. R eq uer a condenar o req uerido ao pagamento
de uma indenização, de cunho compensató rio e punitivo, pelos danos materiais e morais causados
aos R eq uerentes, tudo conforme fundamentado, em valor pecuniá rio justo e condizente com o
caso apresentado em tela, q ual, no entendimento dos Autores, amparado em lei, deve ser
eq uivalente a R $ 20.559 ,4 0. E ncontrando-se o ré u em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CIT AÇÃO, por E DI TAL , para os atos e termos da ação proposta e para q ue, no prazo de 1 5
dias, q ue fluirá apó s o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. N ão sendo
contestada a ação, o ré u será considerado revel, caso em q ue será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS . Dado e passado
nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 21 de fevereiro de 2025.

DOCUMENT O AS S INADO DIGIT ALMENT E NOS T ERMOS DA LEI 11. 4 19/2006 ,
CONFORME IMPRES S ÃO À MARGEM DIREIT A
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T RIB UNAL DE J US T IÇA DO ES T ADO DE S ÃO PAULO
CO MAR CA DE PI N DAMO N H AN GAB A
FO R O DE PI N DAMO N H AN GAB A
2ª V AR A CÍ V E L
R ua Alcides R amos N ogueira , 7 80, ., N . Sra. do Perpé tuo Socorro - CE P
1 24 21 -6 81 , Fone: ( 1 2) 21 26 -5239 , Pindamonhangaba-SP - E -mail:
pinda2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Pú b lico: das 13h00min à s17 h00min

EDIT AL DE CIT AÇÃO

Processo Digital nº : 100556 0-6 0. 2022. 8 . 26 . 04 4 5
Classe: Assunto: Procedimento Comum Cí vel - DIREIT O PROCES S UAL CIVIL E DO

T RAB ALHO
R eq uerente: Restaurante e Churrascaria B atistello de Pindamonhangab a e outro
R eq uerido: Andre Renato Garcia dos S antos

EDIT AL DE CIT AÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS .
PROCES S O Nº 100556 0-6 0. 2022. 8 . 26 . 04 4 5

O ( A) MM. J uiz( a) de Direito da 2ª V ara Cí vel, do Foro de Pindamonhangaba, E stado de São
Paulo, Dr( a) . W ellington U rbano Marinho, na forma da L ei, etc.

FAZ S AB ER a( o) AN DR E R E N ATO GAR CI A DO S SAN TO S, Advogado, R G 1 6 .4 9 4 .7 30-9 ,
CPF 27 0.57 9 .308-9 5, N ascido 1 2/03/1 9 80, de cor B ranco, com endereço desconhecido, q ue lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cí vel por parte de R estaurante e Churrascaria
B atistello de Pindamonhangaba e outro, alegando em sí ntese: E m julho de 201 8, a req uerente
representante da empresa vitimada contratou os serviços advocatí cios do req uerido para q ue fosse
demandada uma ação em desfavor da Getnet Adq uirencia E Serviços para meios de pagamento
S.A., por prejuí zos em operaçõ es fraudulentas ocorridos ao ora req uerente. Para tanto foi acertado
o pagamento de R $ 6 .6 00,00 ( seis mil e seiscentos reais) , a tí tulo de honorá rios advocatí cios, o
q ue foi feito pela representante na conta informada pelo R eq uerido, conta da empresa B SG
CO N SU L TI N G L TDA, a q ual o advogado req uerido seria só cio, cujo valor atualizado pela
Tabela do Tribunal de J ustiça-I N PC seria de R $ 8.4 39 ,4 0. Desta forma, a req uerente solicitou
informaçõ es sobre o andamento do processo, informando o req uerido advogado q ue a ação estaria
devidamente protocolada, desconfiando então q ue algo estaria errado, a representante da
req uerente efetuou no ano passado consulta de procedimentos em aberto, constatando então, q ue o
req uerido nunca ingressou com a ação contratada. R eq uer a condenar o req uerido ao pagamento
de uma indenização, de cunho compensató rio e punitivo, pelos danos materiais e morais causados
aos R eq uerentes, tudo conforme fundamentado, em valor pecuniá rio justo e condizente com o
caso apresentado em tela, q ual, no entendimento dos Autores, amparado em lei, deve ser
eq uivalente a R $ 20.559 ,4 0. E ncontrando-se o ré u em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CIT AÇÃO, por E DI TAL , para os atos e termos da ação proposta e para q ue, no prazo de 1 5
dias, q ue fluirá apó s o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. N ão sendo
contestada a ação, o ré u será considerado revel, caso em q ue será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS . Dado e passado
nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 21 de fevereiro de 2025.

DOCUMENT O AS S INADO DIGIT ALMENT E NOS T ERMOS DA LEI 11. 4 19/2006 ,
CONFORME IMPRES S ÃO À MARGEM DIREIT A
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PREF EITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANG AB A
PUB LICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇ ÃO

* * * AV ISO DE LICITAÇ ÃO* * *

Encontram-se abertos no D epto. de Licitaç õ es e Contratos, sito na Av. N . Sra. D o Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREG ÃO ELETRÔ NICO REG ISTRO DE PREÇ O 026 /2025 ( PMP 3 580/2025)
Para “ Aquisição de Lanches e produtos perecíveis destinados aos pacientes internados na 
rede de urgê ncia e emergê ncia, servidores envolvidos na realização de campanhas em geral, 
assim como palestras, cursos e reuniões com os profi ssionais, atendendo a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses” com recebimento das propostas até dia 
26/01/2025 à s 07h59 e início da sessão à s 08h00.

Todos os editais estarã o disponí veis no site w w w .pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bé m https://licitar.digital/ para pregõ es eletrô nicos). Maiores inf ormaç õ es no endereç o 
acima das 8h à s 17h ou atravé s do tel.: (12) 3644-5 600.

* * * ADIAMENTO SINE DIE* * *

PREG ÃO ELETRÔ NICO REG ISTRO DE PREÇ O 1 83 /2024  ( PMP 203 00/2024 )
Comunicamos em 12/03/2025, o adiamento SINE-DIE da licitação supra que cuida “Aquisição 
de medicamentos injetáveis” em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Saú-
de, para reanálise do termo de referê ncia.

* * *  HOMOLOG AÇ ÃO DISPENSAS/INEX IG IB ILIDADE * * *

INEX IG IB ILIDADE 005/2024  ( PMP 257 /2024 )
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de j ulho de 2020, homologou em 
12/03/2025 e adj udicou o processo supra que cuida de “ Contratação serviços técnicos espe-
cializados para treinamento e aperfeiçoamento de professores da rede municipal de ensino”, 
expressa no processo em tela em favor de LIMBIOS EDUCAÇÃO E ARTES LTDA, no valor de 
R$ 102.000,00, nos termos da carta de exclusividade apresentada e justifi cativa pela Secreta-
ria Municipal de Educação e do parecer da Procuradoria Geral do Município. O que faço com 
base no artigo 74, Inciso III, alínea “f” da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações.

INEX IG IB ILIDADE 1 3 /2025 ( PMP 4 1 7 9 /2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de j ulho de 2020, homologou em 
12/03/2025 e adj udicou o processo supra que cuida de “ Contratação de serviços especiali-
zados de plataforma tecnológica, para possibilitar a manutenção do proj eto de avaliação da 
conformidade da inteligência, resiliência e sustentabilidade e manutenção da certifi cação nas 
normas ABNT NBR ISO 37120, 37122 e 37123”, expressa no processo em tela em favor de 
SMART FREEE¶S CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL E PROJETOS DE INOVA-
ÇÃO TECNOLOGICA LTDA, no valor de R$ 390.000,00, nos termos da carta de exclusividade 
apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Tecnologia, Inovação e Projetos e do 
parecer da Procuradoria Geral do Município. O que faço com base no artigo 74, Inciso I, da Lei 
Federal 14.133/2021 e suas alterações.

* * * ADITAMENTO* * *

PREG ÃO ELETRÔ NICO 24 7 /2022 ( PMP 1 6 507 /2022)
Foi fi rmado o aditamento 15/2025, de 07/03/2025, ao contrato 086/2023, que cuida de “Contra-
tação de empresa especializada para fornecimento de equipe multiprofi ssional para atuar na 
atenção domiciliar – Emad, em caráter complementar, pelo período de 12 (doze) meses”, para 
acréscimo ao valor atualizado do contrato de 9,52832598 %  correspondente a R$  63.318,72, 
passando o valor correspondente para R$775.565,30, assinando pela contratante, a Sra. Silvia 
Mendes de Almeida, e pela contratada SHM Consultoria, Gestão e Serviços em Saúde LTDA, 
o Sr. Marcos Sattelma\er Aguiar Júnior; Foi fi rmado o aditamento 16/2025, de 12/03/2025, ao 
contrato 086/2023, que cuida de “ Contratação de empresa especializada para fornecimen-
to de equipe multiprofi ssional para atuar na atenção domiciliar – Emad, em caráter comple-
mentar, pelo período de 12 (doze) meses”, para prorrogação até 16/03/2026, e para reajuste 
com base no índice IPC-FIPE de 4,46�, passando o valor correspondente a 12 meses para 
R$810.155,51, assinando pela contratante, a Sra. Silvia Mendes de Almeida, e pela contratada 
SHM Consultoria, Gestão e Serviços em Saúde LTDA, o Sr. Marcos Sattelma\er Aguiar Júnior.

* * * DESPACHO DE CANCELAMENTO* * *

PREG ÃO ELETRÔ NICO REG ISTRO DE PREÇ O 1 3 9 /2024  ( PMP 1 6 029 /2024 )
Foi fi rmado o termo de cancelamento Unilateral de ata de registro de preço nº 376/2024, de 
25/11/2024, que cuida de “Aquisição de Nits lanches para atender eventos da Secretaria de 
Assistência Social e demais Secretarias da Prefeitura de Pindamonhangaba”, fi rmado com 
a empresa LB PARRILLA RESTAURANTE LTDA, nos termos do Art. 137, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021 e Art. 124, inciso II, do Decreto Municipal nº 6545/2023 e é embasado no pare-
cer jurídico de 27/02/2025, acostado aos autos, exarado a partir da solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, feita por meio do Processo Administrativo nº 16.029/2024, 
assinando pela contratante a Sra. ANDREA APARECIDA BARRETO DOS SANTOS.

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991 
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananeri, 196 – Alto do Cardoso
CEP: 12.420-070 - Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO – 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025

Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes governamentais 
e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, para a realização da 
“2ª Reunião Ordinária de 2025”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:

- Aprovação de atas;
- Andamento das atividades do conselho;
- Edital Fumcad 2025 - Divulgação dos pareceres da Comissão de Avaliação;
- Outros assuntos pertinentes ao conselho
- outros informes.

Data: 19/03/2025 (quarta-feira)

Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos)

Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet

Link da videochamada: Identif icaç ã o da reu niã o
meet. g oog l e. com/au t- ceyd- ou m

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: 

cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

No encontro dos colu-
nistas da Tribuna do Norte, 
no último dia 11 de março, 
na sede do jornal, foram 
muitas as ideias para valo-
rizar ainda mais o espaço 
que cada um dos colunistas 
utiliza para mostrar seus 
textos e também fortalecer 
o espírito de equipe. Desde 
o primeiro minuto, ficou 
claro que essa não seria 
apenas uma reunião, mas 
um momento de conexão e 
renovação.

“Queremos que as co-
lunas saiam da versão im-
pressa da Tribuna do Norte 
e ganhem as novas mídias 

digitais que estamos ex-
plorando”, disse a jornalis-
ta Cintia Martins Camargo.

Para isso, todos os co-
lunistas estarão gravando 
pequenos vídeos sobre o 
assunto de suas colunas, 
chamando ainda mais a 
atenção para os assuntos 
abordados.

Os colunistas compar-
tilharam experiências, dis-
cutiram os textos e refor-
çaram o compromisso com 
um jornalismo de qualida-
de. Todos foram unânimes 
em afirmar que seus tex-
tos devem levar informa-
ções mais aprofundadas 

Tribuna do Norte: Colunistas em Sintonia

A Secretaria da 
Saúde de Pindamo-

nhangaba, por meio 
do Departamento de 

Atenção Básica à Saúde, 
vai promover uma ação 

sobre a saúde mental 
na adolescência com 

os alunos da Escola 
Estadual Célia Keiko, 

no Maricá. A iniciativa é 
coordenada pela equipe 

de Estratégia de Saúde 
da Família do bairro e 

idealizada pela médica 
Drª Marcela Braga. O 

evento terá como base a 
palestra ‘Bullying na es-
cola’, que será realizada 

na segunda-feira (17), às 
14 horas, com as turmas 

do ensino médio da 
escola.

Prefeitura combate bullying 
com adolescentes

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº1001263-10.2022.8.26.0445. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ªVara Cível, do Foro de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr(a).Wellington Urbano Marinho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Maria Das Dores dos Santos da Cruz, Aposentada, RG 57.794.213-X, CPF 75200449987, e sua 
procuradora Lucinéia Lopes de Oliveira, RG nº63.565.713-2, CPF nº064.767.849-78, com endereço desconhecido, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Transcontinental Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, alegando em síntese: Em 18 de outubro de 2018, a autora e a ré celebraram Instrumento Particular de Contrato de 
Locação Residencial, do imóvel localizado na Avenida Espanha, nº526 - Pindamonhangaba-São Paulo, pelo valor inicial de 
R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, pelo prazo de 24 meses, para se iniciar em 26 de outubro de 2018 e com término 
previsto para o dia 26 de outubro de 2020. Ocorre que em 02 de julho de 2020 o réu rescindiu o contrato de locação, 
oportunidade em que foi realizada a entrega das chaves e agendamento da vistoria do imóvel. No entanto, em que pese a 
desocupação voluntária do imóvel, a ré não efetuou o pagamento da multa e alugueis, cujo valor atualizado corresponde a 
R$1.267,47 (um mil e duzentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos).Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 06 de fevereiro de 2025.

do assunto abordado aos 
leitores, e não apenas co-
nhecimentos superficiais, 
uma tendência cada vez 
mais utilizada em muitos 

veículos de comunicação.
Além dessa ação, outras 

também serão realizadas 
para mostrar toda a equipe 
que faz o jornal quase que 

diariamente. A troca de co-
nhecimento foi intensa, mos-
trando que, quando vozes di-
versas se unem, o resultado é 
sempre mais potente.

Ao final, a sensação era 
unânime em relação à reu-
nião que foi produtiva, inspi-
radora e, acima de tudo, cheia 
de boas histórias por vir.

O encontro foi uma oportunidade para os colunistas participarem de novas ações  Parte da equipe dos colunistas do jornal


